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RESOLUÇÃO N° 119/2014
Data: 04/12/2014

SUmula — Abre um Credito Especial Suplementar no oreamento
vigente, e da outras providencias:

0 CONSELHO DE PREFEITOS DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SADDE DO SUDOESTE APROVOU
E EU ALBERTO ARISI, PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, CONSIDERANDO 0 CONTIDO
NO ART. N° 12 DA RESOLUÇÃO N° 74/2013 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013, RESOLVE:

RESOLVE

Art. - Fica aberto no Orçamento Geral da Associação Regional de Sande do Sudoeste, para o Exercicio de
2014, tun Credito Especial Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), na seguinte dotaeão
oreamentaria:

01.002
10.302.0002-02002
3.3.90.39 (190) (001)

Centro Regional de Especialidades
Atendimento Mãe Paranaense
Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Juriclica R$ 50.000,00

Art. 2° - Para a cobertura do presente crédito será utilizado o excesso de arrecadação dos recursos, assim
especificado:

Art. 3°- Esta Resoluçâo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


